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1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 – DAL/PMPA. 

Pelo presente fi ca apostilado o Contrato Administrativo nº 012/2019-DAL/
PMPA; celebrado entre a PMPA e a empresa SUPRAMIL COMERCIAL - EPP. 
Onde se lê: Programa: 1425–Segurança Pública; Ação/ PTRES: 8265– Re-
alização de Missões Especiais; Plano Interno: 2100008265C; Leia-se: Pro-
grama: 1502-Segurança pública; Ação /PTRES: 8265– Realização de Mis-
sões Especiais; Plano Interno: 1050008839C; Belém/PA, 16 de março de 
2020. JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM. COMANDANTE 
GERAL DA PMPA.

Protocolo: 534068
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 – DAL/PMPA. 
Pelo presente fi ca apostilado o Contrato Administrativo nº 014/2019-DAL/
PMPA; celebrado entre a PMPA e a empresa MEDIC VET LTDA - EPP. Onde 
se lê: Programa: 1425–Segurança Pública; Ação/ PTRES: 8265– Realização 
de Missões Especiais; Plano Interno: 2100008265C; Leia-se: Programa: 
1502-Segurança pública; Ação /PTRES: 8265– Realização de Missões Es-
peciais; Plano Interno: 1050008839C; Belém/PA, 16 de março de 2020. 
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM. COMANDANTE GERAL 
DA PMPA.

Protocolo: 534076
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 3330/19/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (Reintegração de Posse); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Moju-
PA; Período: 08 a 12/12/2019; Quantidade de diárias: 05 de alimentação 
e 04 de pousada; Servidores: CB PM Ceres Marques Batista; CPF: 
703.083.492-53; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Rogério de Jesus Sobrinho; 
CPF: 772.156.212-00; VALOR: R$ 1.139,40. ORDENADOR: JOSÉ 
EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 3331/19/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (Reintegração de Posse); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Moju-
PA; Período: 08 a 12/12/2019; Quantidade de diárias: 05 de alimentação 
e 04 de pousada; Servidores: TEN CEL PM Giorgio Christiano Andrade 
Mariúba; CPF: 483.358.862-53; VALOR: R$ 1.424,34. SGT PM Márcio 
Rogerio Coutinho da Cunha; CPF: 424.374.742-34; VALOR: R$ 1.186,92. 
SGT PM Haroldo Cézar Rodrigues Macêdo; CPF: 590.882.142-04; VALOR: 
R$ 1.186,92. SD PM Fabíola Caroline da Costa Ramos; CPF: 028.138.202-
61; VALOR: R$ 1.139,40. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 
PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS 
A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 3340/19/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (Reintegração de Posse); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Moju-
PA; Período: 08 a 12/12/2019; Quantidade de diárias: 05 de alimentação 
e 04 de pousada; Servidores: MAJ PM Davison André Bastos da Silva; 
CPF: 625.312.392-00; VALOR: R$ 1.424,34. SGT PM Mauricio Rego; CPF: 
372.256.851-04; VALOR: R$ 1.186,92. SGT PM Michel Neves Gonçalves; 
CPF: 695.442.982-15; VALOR: R$ 1.186,92. SGT PM Marcio Sidnei 
Nascimento Silva; CPF: 513.878.672-53; VALOR: R$ 1.186,92. SGT PM 
Marcelo Oliveira Cardoso; CPF: 236.619.412-91; VALOR: R$ 1.186,92. 
SGT PM Weliton José dos Santos; CPF: 398.397.372-87; VALOR: R$ 
1.186,92. SGT PM Luiz Renato Souza dos Reis; CPF: 479.857.122-91; 
VALOR: R$ 1.186,92. CB PM Neil Correa dos Reis; CPF: 569.712.652-20; 
VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Rodrigo Dias Lima; CPF: 889.148.442-34; 
VALOR: R$ 1.139,40. CB PM João Vitor Silva Santos; CPF: 701.716.452-
00; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Fabio Luiz Pimentel Marques; CPF: 
772.494.452-00; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Josue Cleiton Barroso de 
Sousa; CPF: 849.961.702-63; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Diego dos 
Santos Lopes; CPF: 935.440.222-49; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Carlos 
Rodolfo de Sousa Vinagre; CPF: 943.569.982-00; VALOR: R$ 1.139,40. 
CB PM Salomão dos Santos Almeida; CPF: 946.676.592-20; VALOR: R$ 
1.139,40. CB PM Marçal Monteiro de Azevedo; CPF: 841.788.172-72; 
VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Joel Makalister Sousa dos Santos; CPF: 
889.362.442-72; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Alvaro Fernandes da Silva 
Neto; CPF: 019.754.922-50; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Renan Mardson 
Jesus do Valle; CPF: 012.890.012-19; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Thales 
Rubilar Gonçalves Batista; CPF: 816.887.332-72; VALOR: R$ 1.139,40. 
SD PM Cristiano Araujo Machado; CPF: 950.592.962-53; VALOR: R$ 
1.139,40. SD PM Flávio Picanço Lima; CPF: 020.771.152-62; VALOR: R$ 
1.139,40. SD PM João Batista Palheta Viana Neto; CPF: 796.264.832-53; 
VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Marcos Bruno dos Santos Monteiro; CPF: 
940.201.912-04; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Davisson Henrique Ramos 
Batista; CPF: 980.981.522-00; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Djalma Lima 
Miranda; CPF: 842.897.082-34; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Marco André 
Soeiro Alves; CPF: 982.633.152-04; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Renato 
do Carmo Miranda; CPF: 013.893.712-55; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM 
Gabriel Natividade Trindade; CPF: 037.511.312-64; VALOR: R$ 1.139,40. 
ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 3344/19/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (Reintegração de Posse); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Moju-
PA; Período: 08 a 12/12/2019; Quantidade de diárias: 05 de alimentação 
e 04 de pousada; Servidores: SGT PM Edilson Vongrapp de Lima; CPF: 
395.181.672-49; VALOR: R$ 1.186,92. SGT PM Dayve de Sousa Soares; 
CPF: 599.224.352-68; VALOR: R$ 1.186,92. CB PM Paulo Alberto Franco 
de Souza; CPF: 884.941.522-20; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Adriano 
Melo Silva; CPF: 667.340.022-68; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Elder 
Vilhena dos Santos; CPF: 782.135.412-00; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM 
Herson Rodrigo Corrêa do Nascimento; CPF: 835.625.322-53; VALOR: 
R$ 1.139,40. CB PM Helwaanny Vieira Alcantara; CPF: 699.657.492-
72; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Bruno Figueiredo Pontes; CPF: 
704.772.562-87; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Diego Miranda Saraiva; 
CPF: 863.021.832-00; VALOR: R$ 1.139,40. CB PM Joilson de Sousa Cruz 
Filho; CPF: 908.947.742-04; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Franklin Brandão 
de Souza; CPF: 901.491.302-87; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM Marcelo 
Freitas dos Santos; CPF: 367.214.118-65; VALOR: R$ 1.139,40. SD PM 
Victor Yuri Castro dos Santos; CPF: 011.810.402-05; VALOR: R$ 1.139,40. 
SD PM Adriano dos Santos Tavares; CPF: 946.914.522-49; VALOR: R$ 
1.139,40. SD PM Rodrigo da Paz Miranda; CPF: 004.184.742-30; VALOR: 
R$ 1.139,40. SD PM Tome Silva de Lima; CPF: 962.314.242-00; VALOR: 
R$ 1.139,40. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA 
DE RETORNO.

PORTARIA Nº 3363/19/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (Reintegração de Posse); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Abaetetuba-PA; Período: 27 e 28/10/2019; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 01 de pousada; Servidores: TEN PM Mauro Athayde Ribeiro; 
CPF: 009.484.052-01; VALOR: R$ 423,33. SGT PM Mauricio Rego; CPF: 
372.256.851-04; VALOR: R$ 395,64. SGT PM Marcelo Oliveira Cardoso; 
CPF: 236.619.412-91; VALOR: R$ 395,64. SGT PM Fernando Pereira 
Teobaldo; CPF: 430.311.612-20; VALOR: R$ 395,64. SGT PM Cleber 
Corrêa dos Santos; CPF: 395.168.492-53; VALOR: R$ 395,64. SGT PM 
Luiz Renato Souza dos Reis; CPF: 479.857.122-91; VALOR: R$ 395,64. 
CB PM Neil Correa dos Reis; CPF: 569.712.652-20; VALOR: R$ 379,80. 
CB PM Sérgio Guilherme de Campos Corrêa Junior; CPF: 808.856.322-
49; VALOR: R$ 379,80. CB PM Rodrigo Dias Lima; CPF: 889.148.442-
34; VALOR: R$ 379,80. CB PM Elaine Cristina de Souza Furtado; CPF: 
691.997.952-72; VALOR: R$ 379,80. CB PM Josue Cleiton Barroso de 
Sousa; CPF: 849.961.702-63; VALOR: R$ 379,80. CB PM Marcio Kilbe da 
Silva Santos; CPF: 708.402.292-91; VALOR: R$ 379,80. CB PM Francisco 
Cleber Ferreira de Melo; CPF: 815.645.032-91; VALOR: R$ 379,80. CB PM 
Rodrigo Mendonça da Costa; CPF: 720.144.312-72; VALOR: R$ 379,80. SD 
PM Gabriel Natividade Trindade; CPF: 037.511.312-64; VALOR: R$ 379,80. 
SD PM Thales Rubilar Gonçalves Batista; CPF: 816.887.332-72; VALOR: 
R$ 379,80. SD PM Flávio Picanço Lima; CPF: 020.771.152-62; VALOR: R$ 
379,80. SD PM João Batista Palheta Viana Neto; CPF: 796.264.832-53; 
VALOR: R$ 379,80. SD PM Renato do Carmo Miranda; CPF: 013.893.712-
55; VALOR: R$ 379,80. SD PM Jair Chagas dos Santos; CPF: 004.828.252-
94; VALOR: R$ 379,80. SD PM Alvaro Fernandes da Silva Neto; CPF: 
019.754.922-50; VALOR: R$ 379,80. SD PM Cristiano Araujo Machado; 
CPF: 950.592.962-53; VALOR: R$ 379,80. SD PM Marcos Bruno dos Santos 
Monteiro; CPF: 940.201.912-04; VALOR: R$ 379,80. SD PM Erick Vaz 
Rabelo; CPF: 008.866.282-96; VALOR: R$ 379,80. SD PM Djalma Lima 
Miranda; CPF: 842.897.082-34; VALOR: R$ 379,80. SD PM Renan Mardson 
Jesus do Valle; CPF: 012.890.012-19; VALOR: R$ 379,80. SD PM Sávio de 
Meireles Magno; CPF: 024.551.762-66; VALOR: R$ 379,80. ORDENADOR: 
JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 3364/19/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (Reintegração de Posse); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Abaetetuba-PA; Período: 27 a 29/10/2019; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores: MAJ PM Davison André Bastos da 
Silva; CPF: 625.312.392-00; VALOR: R$ 791,30. TEN PM Marcos Veríssimo 
Costa; CPF: 833.890.402-34; VALOR: R$ 705,55. SGT PM Reginaldo Sergio 
Vieira Rodrigues; CPF: 380.979.582-87; VALOR: R$ 659,40. SGT PM Elcias 
Nazaré Rocha; CPF: 347.515.992-91; VALOR: R$ 659,40. SGT PM Antonio 
Sérgio Macedo Pina; CPF: 302.286.202-44; VALOR: R$ 659,40. SGT PM 
Wellington da Silva França; CPF: 402.522.482-87; VALOR: R$ 659,40. 
SGT PM Seguimar Monteiro Figueiredo; CPF: 394.677.752-04; VALOR: 
R$ 659,40. SGT PM Manoel Mauro Vaz dos Santos; CPF: 256.941.202-
30; VALOR: R$ 659,40. SGT PM Cristiano Santos Damasceno; CPF: 
449.063.662-87; VALOR: R$ 659,40. CB PM Luciano Vale dos Santos; CPF: 
682.957.902-34; VALOR: R$ 633,00. CB PM Helcio Carlos Pantoja Malcher; 
CPF: 806.442.362-72; VALOR: R$ 633,00. CB PM Carlos Rodolfo de Sousa 
Vinagre; CPF: 943.569.982-00; VALOR: R$ 633,00. CB PM Evandro 
Maciel Pinheiro; CPF: 681.086.722-87; VALOR: R$ 633,00. CB PM Fabio 
Luiz Pimentel Marques; CPF: 772.494.452-00; VALOR: R$ 633,00. CB 
PM Roberto Santos Coqueiro; CPF: 684.539.302-87; VALOR: R$ 633,00. 
SD PM Marco Antonio Trindade Macedo; CPF: 036.408.652-19; VALOR: 
R$ 633,00. SD PM Victor Yan Martins Rodrigues; CPF: 003.161.162-11; 
VALOR: R$ 633,00. SD PM Willian Ferreira Tavares; CPF: 886.520.252-
15; VALOR: R$ 633,00. SD PM Jeff erson Jhonny Santos da Costa; CPF: 
010.833.542-99; VALOR: R$ 633,00. SD PM Patrick Luis Mendes dos 
Santos; CPF: 006.354.082-79; VALOR: R$ 633,00. SD PM Rodrigo Malony 
Ribeiro Itaparica; CPF: 009.982.822-78; VALOR: R$ 633,00. SD PM Victor 
Bastos Franco; CPF: 890.254.582-20; VALOR: R$ 633,00. SD PM Cristiano 
Dias Rodrigues; CPF: 856.876.692-72; VALOR: R$ 633,00. SD PM Luiz 
Marcelo Gonçalves Baltazar; CPF: 005.194.122-81; VALOR: R$ 633,00. 
SD PM Arella Cristhine Cardoso Viana; CPF: 001.769.292-07; VALOR: R$ 
633,00. SD PM Renan da Silva Pinho; CPF: 990.043.992-91; VALOR: R$ 


